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Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos os Anais do Primeiro Congresso Internacional de 

Direito, Políticas Públicas, Tecnologia e Internet, realizado entre os dias 12 e 15 de setembro 

de 2023, na Faculdade de Direito de Franca, composta por trabalhos apresentados nos 

Grupos de Trabalhos que ocorreram durante o evento, após rigorosa e disputada seleção.

Ditos trabalhos, que envolvem pesquisas realizadas nas mais diversas áreas do direito, mas 

primordialmente relacionados a temas centrados na relação entre o direito e o impacto das 

tecnologias, apresentam notável rigor técnico, sensibilidade e originalidade, buscando uma 

leitura atual e inovadora dos institutos próprios da área.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo 

Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que 

abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões que ocorreram no 

evento por meio da leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores 

e pessoas envolvidas nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e 

desejamos uma proveitosa leitura!
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O RACISMO NA INTERNET E AS CONSEQUÊNCIAS DE PESSOAS COM PERFIS 
FAKES

RACISM ON THE INTERNET AND THE CONSEQUENCES OF PEOPLE WITH 
FAKE PROFILES

Carla Vladiane Alves Leite

Resumo

Com o avanço da tecnologia, inúmeras são as formas que as pessoas usam para atingir outras 

por meio de uma tela na internet. Com o racismo não seria diferente, apesar da nossa 

Constituição da República Federativa do Brasil (CF) de 1988 declara que “todos são iguais 

perante a lei sem distinção de qualquer natureza”, ainda há pessoas que se acham superiores a 

outras. Baseado nisso, pretende-se construir uma visão crítica para efetuar uma síntese dos 

principais resultados da bibliografia à problemática do racismo como um crime cibernético. 

A metodologia utilizada para a construção do presente artigo é a pesquisa bibliográfica.

Palavras-chave: Racismo, Internet, Pessoas fakes, Responsabilidade, Crimes cibernéticos

Abstract/Resumen/Résumé

With the advancement of technology, there are countless ways people use to reach others 

through an internet screen. With racism it would not be different, despite our Constitution of 

the Brazil (CF) of 1988 declares that "all are equal before the law without distinction of any 

kind", there are still people who think they are superior to others. Based on this, it is intended 

to build a critical view to carry out a synthesis of the main results of the bibliography on the 

of racism a cyber crime. The methodology used for the construction of this article is 

bibliographical research.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Racism, Internet, Fake people, Responsibility, Cyber 
crimes
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1. INTRODUÇÃO 

 A ideologia do racismo, é uma prática ilegal, no Brasil e há vários dispositivos 

que tratam do assunto, e com o avanço da tecnologia, inúmeras são as formas que as 

pessoas usam para atingir outras por meio de uma tela na internet. Com o racismo não 

seria diferente, apesar da nossa Constituição da República Federativa do Brasil (CF) de 

1988 declara que “todos são iguais perante a lei sem distinção de qualquer natureza”. 

 Acontece que, até hoje muitas pessoas insistem em cometer esse crime e 

desrespeitam pessoa em diversos meios, com a internet não é diferente, vários perfis 

falsos aproveitam a tela para fazer suas agressões e atingir pessoas. 

          Com isso, vamos analisar de que forma esse racismo acontece na internet e quais 

as consequências para esse creme cada vez mais frequente no Brasil. 

   

2. O RACISMO BRASILEIRO E SUA HISTÓRIA DE DESIGUALDADE  

 

 Durante toda a história brasileira, tivemos episódios de racismo e a ideia de 

hierarquia de raças para desrespeitar pessoas e as tratar de forma distinta. 

Com a colonização, houve a exploração do homem pelo homem e trataram os 

negros africanos como mão de obra escrava, o que de perdurou até a abolição. 

Acontece que de nada adiantou se o preconceito e exclusão social se perdura até 

os dias atuais e os negros continuam sofrendo agressões como se fossem inferiores apenas 

pela cor da pele. 

Com isso, Brasil avançou quando criminalizou o racimo como um crime previsto 

na Lei nº 7.716/1989 é um crime imprescritível e inafiançável, com pena de até cinco 

anos de reclusão, senão vejamos: Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional.  

Com a nossas Constituição não foi diferente, reza o artigo 5º, XLII, da 

Constituição: "A prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito 

à pena de reclusão, nos termos da lei", preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação”. 

Pois bem, mas o racismo ainda é uma prática corriqueira no Brasil e vários são os 

meios usados para se atingir esse crime e menosprezar pessoas. Um dos melos utilizados 

com frequência tem sido a internet, meio que usa muitas vezes disfarces para tanto. 
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3. RACISMO NA INTERNET 

Acontece que, através da internet, muitas pessoas vêm usando perfis falsos para 

atingir pessoas e cometer esses crimes de forma velada e com a perspectivas que não será 

descoberto. 

Várias são as investigações para apurar esse crime na internet, porém a dificuldade 

está em como descobrir quem está por trás da tela através de um perfil falso, o que muitas 

vezes só ocorrerem por denúncias ou longas investigações. 

A partir dos dados da Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos 

(Safernet). A organização desenvolveu um sistema automatizado para registrar as 

denúncias, que permite ao internauta acompanhar, em tempo real, cada passo do 

andamento das ocorrências. Em dez anos, a Safernet recebeu 525.311 denúncias 

anônimas de racismo envolvendo 81.732 páginas distintas, das quais apenas 18.287 

páginas distintas, das quais apenas 18.287 foram removidas. De 2006 para 2015, o 

número de denúncias anual saltou de 25.690 para 55.369, mais do que o dobro na taxa de 

aumento (115%). 1 

Com isso, pode-se que esses crimes estão sendo monitorados e averiguados, mas 

o caminho é longo para se resolver esse problema. 

Há um projeto aprovado na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH); A proposta, que atualiza a lei de racismo no Brasil, também dá ao 

juiz a possibilidade de interditar mensagens ou páginas de acesso público.2 

Sendo assim, quem for acusado de preconceito por raça, cor, etnia, religião ou 

nacionalidade cometido por meio da internet, ou de qualquer outra rede de computadores 

destinada ao acesso público, poderá ser condenado a pena de reclusão de dois a cinco 

anos, além de multa. 

Portanto, a necessidade de denuncias e investigação para punir esses criminosos é 

de suma importância para se punir esses criminosos e dar o devido tratamento à quem 

pratica esses discursos de ódio na internet. 

 

 
1 https://guiadoestudante.abril.com.br/curso-enem/questoes-sociais-desigualdade-racial/ 

 

2 Fonte: Agência Senado 
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CONCLUSÃO 

 O racismo na internet é um crime que precisa ser combatido, averiguado a tratado 

com a seriedade que o trata. Por isso, investigações e a sociedade como um todo devem 

denunciar e desmascarar esses perfis falsos para acabar de vez com esse crime no Brasil, 

tanto na internet quanto na vida real. 

 O caminho é longo, mas não impossível para se acabar de vez com o traço dos 

racismos e da discriminação de pessoas baseadas na cor, raça, sexo, religião ou qualquer 

forma de racismo utilizada. 
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